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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA.  DECISÃO  PUBLICADA  EM
MOMENTO  ANTERIOR  A  VIGÊNCIA  DO  CPC.
PREPARO  RECOLHIDO  UM  DIA  APÓS  A
PROTOCOLIZAÇÃO  DO  RECURSO.
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DO
PREPARO  CONCOMITANTE  À  INTERPOSIÇÃO
DO  RECURSO.  INOBSERVÂNCIA.  DESERÇÃO
CONFIGURADA.  RECURSO  INTERPOSTO  POR
FOTOCÓPIA  SEM  AUTENTICAÇÃO  OU
ASSINATURA ORIGINAL DO PROCURADOR DAS
PARTES.  IRREGULARIDADE  FORMAL  DO
APELO. RECURSO NÃO CONHECIDO. 

RECURSO  ADESIVO.  IRRESIGNAÇÃO  ACERCA
DO  VALOR  ARBITRADO  A  TÍTULO  DE  DANO
MORAL.  RECURSO  PRINCIPAL  NÃO
CONHECIDO  POR  AUSÊNCIA  DE
REGULARIDADE FORMAL.  RECURSO ADESIVO
PREJUDICADO. 

-  Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência



Apelação Cível e Recurso Adesivo Nº 0007770-32.2014.815.0011

do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (Enunciado
Administrativo n.º 02 do STJ)

-  O  Recurso  de  Apelação,  fls.  202/213,  é
manifestamente  inadmissível,  dada  sua  patente
deserção,  uma  vez  que  o  preparo  recursal  não
aconteceu de maneira concomitante a interposição
do Recurso.

- É inadmissível o Recurso interposto por meio de
fotocópia  sem  assinatura  original  do  Patrono  da
Ação. 

Vistos, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por CVC Brasil Agência

de Viagens S/A e Recurso Adesivo protocolizado por José Ramalho da Silva

Neto e Geórgia Maranhão Dantas Ramalho, contra Sentença, fls. 194/200, que

julgou  procedente  o  pedido  aduzido  na  inicial,  condenando  a  Apelante  ao

pagamento de R$ 10.000,00 (dez mil) para cada Apelado, a título de danos

morais.

 Em  suas  razões,  fls.  202/213,  o  Apelante  sustenta  a

inexistência  de  responsabilidade,  alegando  ser  culpa  exclusiva  de  terceiros

todos os sinistros ocorridos com os Apelados durante a viagem nupcial. 

Juntada de petição, fl. 214, um dia após a protocolização da

Apelação,  juntando  aos  autos  o  comprovante  de  pagamento  das  custas

judiciais.

Contrarrazões, fls. 220/230, pugnando pelo Desprovimento do

Recurso.

Recurso Adesivo, fls. 231/240, pugnando pelo provimento para

que sejam majorados os valores indenizatórios fixados. 

Contrarrazões ao Recurso Adesivo, fl. 243/251.
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Instada a se pronunciar, a Procuradoria Geral de Justiça não

opinou acerca do mérito recursal, fls. 257/259.

É o relatório.

DECIDO

Conforme  é  cediço,  vivenciamos  uma  fase  de  transição  no

sistema Processual  Civil  Brasileiro,  proporcionada pela entrada em vigor do

CPC, no último dia 17 de março de 2016.

Assim,  buscando  uniformizar  o  entendimento  e  o  modo  de

aplicação das regras processuais, o Superior Tribunal de Justiça exarou uma

série de Enunciados Administrativos.

Deste modo, invoco o enunciado n. 02, que bem traduz o caso

dos autos:

Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos  a  decisões  publicadas  até  17  de  março  de  2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele  prevista,  com as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

A Sentença guerreada foi  publicada em 29 de  setembro  de

2015,  ou  seja,  ainda  sob  a  égide  do  CPC/1973,  estando,  conforme  as

orientações  emanadas  do  Tribunal  da  Cidadania,  sob  a  égide  daquele

regramento legal.

A análise dos autos revela que a Petição Recursal, fls. 202/213,

foi protocolizada no dia 14 de outubro de 2015, no entanto, burlando a regra

prevista  no  antigo  CPC,  mais  precisamente  no  art.  511,  que  exigia  a

comprovação do preparo no momento de interposição do Recurso, o Apelante

juntou o comprovante de recolhimento no dia 15 de outubro, ou seja, após a

protocolização do Apelo. 

Registro,  ainda,  que  o  referido  preparo  não  foi  juntado  em

momento posterior por um lapso ou um mero descuido. Na verdade, os fatos

3



Apelação Cível e Recurso Adesivo Nº 0007770-32.2014.815.0011

processuais revelam que o pagamento do preparo só ocorreu no dia 15 de

outubro, ou seja, um dia após a protocolização do Recurso, revelando, assim,

que o Apelante agiu de maneira consciente para burlar a regra processual.

Deste modo, resta configurada a deserção, neste sentido:

APELAÇÃO CÍVEL 01. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - SENTENÇA
DE  PARCIAL  PROCEDÊNCIA -  INSURGÊNCIA -  CUSTAS
RECOLHIDAS  APÓS  À  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  -
NECESSIDADE  DE  COMPROVAÇÃO  DO  PREPARO
CONCOMITANTE  À  INTERPOSIÇÃO  DO  RECURSO  -
INOBSERVÂNCIA - DESERÇÃO CONFIGURADA. RECURSO
NÃO  CONHECIDO.  APELAÇÃO  CÍVEL 02.  CONDENAÇÃO
DA REQUERIDA -  INSURGÊNCIA -  ATRASO NA ENTREGA
DA OBRA SUPERIOR A 180  (CENTO  E  OITENTA)  DIAS  -
AUSÊNCIA  DE  JUSTIFICATIVA  -  FIXAÇÃO  DE  DANOS
MORAIS  -  POSSIBILIDADE  -  TRANSTORNO  QUE
ULTRAPASSA  A  ESPERA  DO  MERO  ABORRECIMENTO.
INSURGÊNCIA QUANTO  A FIXAÇÃO  DO  DANO  -  VALOR
QUE SE REVELA ADEQUADO. MULTA CONTRATUAL DE 2%
E JUROS DE MORA DE 1% - REVERSÃO DA CLÁUSULA -
POSSIBILIDADE -  HIPOSSUFICIÊNCIA DO CONTRATANTE
EM  FACE  DA  CONSTRUTORA  -  INCIDÊNCIA  DO  CDC.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PEDIDO DE MINORAÇÃO -
FIXAÇÃO  ADEQUADA  -  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
RECURSO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.RECURSO
ADESIVO. REQUERENTE QUE JÁ INTERPÔS RECURSO DE
APELAÇÃO  -  NÃO  CONHECIMENTO  PELA AUSÊNCIA DE
JUNTADA  DE  PREPARO  NO  MOMENTO  OPORTUNO  -
OCORRÊNCIA  DE  PRECLUSÃO  CONSUMATIVA  -
PRECEDENTES. RECURSO NÃO CONHECIDO. (TJPR - 11ª
C.Cível  -  AC  -  1319104-9  -  Curitiba  -  Rel.:  Ruy  Muggiati  -
Unânime  -  -  J.  03.06.2015)  (TJ-PR  -  APL:  13191049  PR
1319104-9  (Acórdão),  Relator:  Ruy  Muggiati,  Data  de
Julgamento:  03/06/2015,   11ª  Câmara  Cível,  Data  de
Publicação: DJ: 1593 26/06/2015) (grifo nosso)

Outrossim, é de fácil  percepção que o Recurso de Apelação

não foi assinado por quaisquer dos patronos constituídos nos autos, uma vez

que é considerado inexistente a petição recursal fotocopiada, sem a assinatura

original do Causídico.

Neste sentido o STJ: 

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RECEBIMENTO COMO
AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  INTERPOSTO  POR
FOTOCÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. ASSINATURA ORIGINAL
DO  PROCURADOR  DAS  PARTES.  AUSÊNCIA.
PRECEDENTES.  1.  No  âmbito  do  STJ,  é  pacífico  o
entendimento  de  que não se  pode  conhecer  de  recurso
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interposto  por  meio  de  fotocópia,  no  qual  não  haja
autenticação  ou  assinatura  original  do  procurador  das
partes.  Precedentes. 2.  Embargos  de  declaração  recebidos
como agravo regimental, ao qual se nega provimento. (STJ -
EDcl no AREsp: 638187 SP 2014/0302988-6, Relator: Ministro
ANTONIO  CARLOS  FERREIRA,  Data  de  Julgamento:
05/03/2015,  T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe
19/03/2015) (grifo nosso)

Conforme é cediço, a regularidade formal constitui pressuposto

extrínseco de admissibilidade do Recurso de Apelação, cuja ausência impõe o

não  conhecimento  do  inconformismo,  de  maneira  que  sendo  recorrente  a

ausência de esmero do Apelante, torna-se insustentável  o conhecimento do

Apelo. 

Deste modo, é forçoso concluir que o Recurso de Apelação, fls.

202/213,  é  manifestamente  inadmissível,  dada  sua  patente  deserção  bem

como pela ausência de assinatura do subscritor, considerando que a petição,

em comento, é uma fotocópia sem assinatura original. 

Quanto  ao  Recurso  Adesivo,  fls.  231/240,  não  poderá  ser

conhecido, uma vez que o art. 500, III, do CPC/1973, previa que em caso de

inadmissão do Recurso Principal o Adesivo torna-se insubsistente. 

Diante de todos os fundamentos expostos, com fulcro no art.

1.011,  I  c/c  art.  932,  III  do CPC/2015,  NÃO CONHEÇO DO APELO E DO

RECURSO ADESIVO.

Publique-se. Intimações necessárias.

João Pessoa, 11 de julho de 2016

Juiz Convocado Aluízio Bezerra Filho
Relator
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